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MINISTtRIO DO INTERIOR 

Terr itór i o Fede ra 1 do Amapá 

DECRI·:TO (P) N9 0647 de 13 de j unho de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
a t r ibu i ções que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem n , 
do Decreto-Lei n9 41 I, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 5/ 14 . 270/83- SEGUP, 

Ri::SOI.VE : 

Conceder aposentadoria , de aco rdo com os artigos 176 , 
ilem li e 178, í tem L, a línea "a ", da Le i n9 1711 , de 28 de 
ou t ubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6. 48 1, de 
05 de dezembro de 1977, a HILTON ANDRADE SILVA , matricu la 
n9 1.887 , 11 5, no cargo de Agente de Pol í cia , Cõc.Jigo PC- 405.81 
Classe "B", Re f e rência N~t-28 , do Quadro Permanente do Gove r 
no des l e Te rritório, devendo percebe r provent os correspon= 
c.Je ntes a Referência NM-32, da Classe "Espec ia l ", dé confor
midade com o artigo 184, Í lem I , da c itada Lei n9 1711 /52 , 
ac resci da a gratifica~ão prevista no § 29 do a r t i go 17 , da 
Lei n9 6 .861/80 , observado o § 29 do a r tigo 102, da Const i 
t u ição Federa 1. 

Pa lácio do Se t entriáo, em Macapá, 13 de j unho de 1983 , 
949 c.Ja Repúb lica e 409 da Criação do Te rri tó r i o Federal do 
Amap<Í . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

MINI STÉRIO DO INTERIOR 

Te rri tó r io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0658 de 15 de j unho de 1983 

O Governador do Te rr i tório Fede r a l do Amapá , usando das 
at r ibui çÕes que l he são confe r idas pelo artigo 18 i t em II, 
do Decret o-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, ' 

RESOLVE: 

'1:. 

Secretário de Educ ação e Cultura 
Profª.ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricul t ura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÜblica 
Dr . EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretár io de Sa~de 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

Art . 19- Designar ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES, Se
cretirio de Planejamento do Gover no deste Terri t ór i o , para 
exercer acumulativamente , em substituição , o car go de Gover 
nadar do Terr i tór i o Federal do Amapá, du rante o impedimento 
do respectivo titula r, no perí odo de 15 à 17 de junho do 
corrente ano. 

Ar t. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Pa l ácio do Setent rião, em Macapá, 15 de junho de 1983 , 
949 da Rep~b l ica e 409 da Cr iação do Territóri o Federal do 
Amapá . 

J\NN [ BAL BARCELLOS 
Governador 

mNISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr i t ór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0659 de 15 de j unho de 1983 

O Gove rnado r do Terri tór i o Federal do Amapá , us ando das 
atr i buiçÕes que l he são confe r idas pelo a r t i go 18, Í t em I I, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janei ro de 1969 , 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Designar AUGUSTO MONTE DE AU1EIDA, Sec retário 
de Administração do Gove rno deste Te r r itório , pa r a viajar 
de Macapá , sede de suas a tiv i dades, a t é a cidade de São 
Lui z- MA , a fim de parti ci par do Seminári o sobre Administra
ção Geral e Organização Es tadual, nas á reas de pessoal, ma 
t:rial c pat:imôni o, a ser r eal izado naque la Capi t al, no p~ 
r1odo de 22 a 25 de j unho do corrent e ano . 

Ar t. 29 Revogam-se as dis pos i çoes em contrá r i o. 

Palác i o do Sctentr ião , em Macapá , 15 de junho de 1983 
949 da Re pÚb lica e 409 da Criação do Te rritór i o Federal d~ 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 
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MINIST€RIO DO I NTERI OR 

Terr itório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0660 de 15 de j unho de 1983 

O Governador do Terri t ór io Federal do Amapá , usando das 
at r ibuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , Ítem li, 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 , e Ofício n9 1621/83-APES/ DAA/SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar ALTA."1IR CAVALCANTE LEMOS,ocupante do 
cargo de Agente Administrativo , CÓdigo SA-70 1 .B, Ci assc "B", 
Referência NM-23, do Quadro Pe rmanente do Governo deste Ter 
ritório , lotado na Secretaria de Educação e Cu l t ura - SEEC ,pa 
ra exercer a função de Secretário Administra tivo, CódigÕ 
DA I- 201 . 1, do Departamento de Ação Complementar/SEEC , a con 
tar da present e dat a. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont rá r io. 

Palác io do Se t ent r ião, em Macapá, 15 de junho de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Te rritor io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

PROCURADORIA GERAL 

CONVrNIO N9 032/83 - PROG 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEB~~! o GOVERNO DO TERR ITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ , 
COM A FINALIDADE DE ATENDER DESPESAS COM A AMPLIAÇÃO DO SIS 
TEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTO SANITÁRIO NA ÁREA DO PROJ ETO PROMORAR "IGARAPÉ DAS 
MULHERES", NESTA CAPITAL. 

Aos dezesseis (16) dias do mês de junho do ano de hum 
mil novecentos e oi t enta e três (1983), o Governo do Terri
tório Federal do Amapá , nes t e a to rep resentado por seu Co -
vernador , Senhor ANNfBAL BARCELLOS , adiante denominado s im
plesmente GOVERNO e a Companhia de Água e Esgoto do Amapá , 
neste ato representada po r seu Diretor- Presidente, Senho r 
JOS€ MARIA PAPALÉO PAES, daqui em diante denominada s imple~ 
mente CAESA, resolvem de comum acordo ce lebrar o presente 
Convênio, mediante as cláusulas e cond içÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIME IRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
vênio encontra respaldo no que dispõe o item XVII do art . 1~ 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de j anei ro de 1969, comb inado 
com o ar t. 126, l e t ra "\' • do Decreto- Le i n9 200, de 25 de 
fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Es te Convênio tem por ob 
jetivo atende r despesas com Ampliação da Rede de Distribui= 
ção de Água e Implantação do Sistema de Esgoto Sanitário na 
á rea do Projeto PROMORAR "IGARAPÉ DAS MULHERES" , nesta capi_ 
tal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 

a) _D:stinar r ecursos para atender a execução do presen 
te Conven1o , no va lor de 134 .056 UPC, correspondendo nes t a 
data a Cr$ 481 .077.383 ,00 (quat r ocent os e oit en t a e hum mi
l hÕes, setenta e sete mil, trezen tos e oitenta e t rês c ru -
zei ros) sendo 21 . 365 UPC correspondendo nesta data a Cr$-
76 .67 1.080 , 00 (setenta e se i s milhÕes, seiscentos e setenta 
e hum mil, oitent a cruzeiros), destinado à Ampliação daRe
de de Dis t ribuição de Água e 112. 69 1 UPC correspondendo nes 
ta data a Cr$ 404.406. 303,00 (quatrocentos e quatro mi l hõei 
qua t rocentos e seis mil, trezentos e três cruzeiros) para : 
Si stema de Esgoto San itário. 

b) Fiscal izar e acompanha r a execuçao dos serviços ob
j eto des te Convênio, através da Secretar ia de Obras e Servi 
ços Públicos. 

li - DA CAESA: 

a ) Empregar os recursos transfer i dos pelo GOVERNO de 
acordo com o que es t abe lece a Cláusula Segunda deste Convê
nio . 

b) Prestar contas ao GOVERNO, at r avés da Secre tar i a de 
Finanças, conforme estipulado na Cláusul a Sexta . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
des te Convênio, no valo r de 134 .056 UPC , correspondendo nes 
ta da ta a Cr$ 481.077.383,00 (quatrocentos e oitenta e hum 
milhÕes , setenta e sete mil, trezentos e oitenta e três c r u 
zeiros) correrão à .conta dos recursos orçamentários do GTFA, 
operação de crédi t o - Projeto/Atividade : 10573 165 .481 - Pro 
grama de Erradicação de Favelas/Subproj eto : obras de infra= 
estrutura e unidades habitac i onais do Conjunto habitac iona l 
" Igarapé das Mu l heres", El emento de Despesa 4 . 1 . 3.0.31 
Obras e Instal açÕes . 

O r epasse à CAESA será feito da segui nte maneira: 19 . 
912 UPCs , correspondendo nesta data a Cr$ 71.456 .800 , 00 (se 
t enta e hum milhÕes, quatrocentos e cinquenta e seis mi l e 
oitocentos cruzeiros), será liberada após a publicação des
te Convênio no Diário Oficial do T.F.A. Esse va l or será as
sim dist r ibuído: 6.172 UPC correspondendo nesta data a Cr $-
22. 149.024 , 00 (vinte e dois mi lhÕes , cento e quaren ta e no
ve mi l e vinte e quatro cruzeiros) para Ampliação da Rede 
de Distr ibuição de Água, conforme Nota de Empenho n9 4722 , 
de 08 de j unho de 1983 e 13.740 UPC co r respondendo nesta da 
ta a Cr$- 49 . 307.776,00 (Quarenta e nove milhÕes, trezen toi 
e sete mil, setecentos e setenta e seis c ruzeiros) para o 
Sistema de Esgoto Sanitário, conforme Nota de Empenho n9 
4723, de 08 de junho de 1983 . O valo r restante , 114 . 144 UPC 
correspondendo nesta data a Cr$- 409 . 620.583,00 (quatrocen
tos e nove milhÕes, seiscentos e vinte mil, quinhentos e oi 
tenta e três cruzeiros), se r ão repassados à CAESA de acordo 
com os desembolsos do BNH ao G.T.F.A . Desse valor, 15. 193 
UPC será para a Ampliação da Rede de Distribuição de Água e 
98 . 951 UPC pa ra o Sistema de Esgo t o Sanitário . 

CLÁUSULA QUINTA - DO DEPÓS ITO DOS RECURSOS: Os r ecur -
sos que por f orça deste Convênio a CAESA receber á, enquanto 
não forem aplicados aos f ins que se destinam, serão deposi
tados no Banco da Amazõnia, agência local, em conta bancá -
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ria especial , a ser movimentada pela CAESA, obrigando- se a 
enviar ao GOVERNO, extra t o de conta e fazer constar nos di
versos documentos de sua prestação de contas, o nome do sa
cado, os valores, as datas das emi ssões dos cheques, a quem 
forem pagas as importâncias. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CAESA deve
rá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos à Se
cretaria de Finanças, no máximo sessenta (60) dias após o 
término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA SÉTI~~ - DA VIGÊNCIA : Este Convênio t erá v i -
gência de quatrocentos e vinte (420) dias corridos , conta -
dos a part ir de sua publicação no Diário Oficial do Terr i tó 
r io . 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO : A in~bservância de aual 
quer cláusula, condiçÕes ou obrigaçÕes deste Convênio , bem 
como por motivo de conveniência ou por acordo ent r e as par
tes, provocará sua imediata rescisão, independente de açao 
ou notificação judicial . 

CLÁUSULA NONA - DO FORO : Para dirimir qua i squer dÚvi -
das surgidas em consequênc ia do não cumprimento es tabeleci
do neste Termo , as part es el egem o Foro da Comarca de Maca
pa . 

E, para fi rmeza e validade do que ficou estipulado, as 
pa rtes assinam este Convênio, em cinco (05) vias de i gual 
teor e fo rma, na presença de duas (02) testemunhas . 

Macapâ , 16 de junho de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

JOSÉ MARIA PAPALÉO PAES 
Di retor-Pre sidente 

TESTE~WNHAS : I l egíveis 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

SECÇÃO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

E D I T A L 

Nos termos da legi s l ação em vigor, ficam convocados 
por este EDITAL, todos os e l e itores f i l i ados ao Partido do 
~lovimcnto Democrát ico Bras ile i ro-PMDB neste Município de Cal 
çoene , para a CONVENÇÃO MUNICIPAL que será realizada no dia 
3 de j ul ho de 1983 , com in í c io às nove (9) horas e encerra
mento às dezessete ( 17) horas, na rua João Amancio dos San
tos, n9 227 , nesta cidade , com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

a) Eleiçio, por voto direto e secre t o , do Diretório Mu 
nicipal que será cons t ituído de sete (7) membros e três (3) 
suplentes; 

b) Eleição , por voto direto e secreto, de hum ( I ) Dele 
gado e respectivo suplente, pelo Diretór io Regiona l; 

c ) Eleição, por voto di reto e secreto , da Comissão Exe 
cutiva e seus supl entes. 

Calçoene, 16 de junho de 1983. 

ANTONIO QUEIROZ MONTEIRO 
Presidente da Comissão Executiva 

PARTIDO DO MOVH!ENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO- PHDB 

SECÇÃO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

EDITAL 

Nos termos da Legislação em vi gor, ficam convocados 
~o r _este EDITAL , _ t~dos os elei t ores filiados ao Par t i do 1~ 
•IOv lmento Dcmocrat1co Bras ilei ro - PHDB - neste Mun icípio . 
~ara a CONVENÇÃO MUNICIPAL que será real izada no di a 3 d1, 

!ulho de 1983, com iní c i o às nove (9) horas e encer ramento 
as dezessete ( 17) horas , na Avenida Pad re Júlio Maria Lom
baerd n9 307, altos sa la 23 nesta c i dade , com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

. _a) Ele içio, ~or voto direto e secret o, do Diretório Hu 
nlcJpal , que sera constituido de vint e e cinco (25) mem:
bros c de nove (~) Supl entes ; 

b) Eleição , por voto direto e secr eto, de quatro (4) 
Delegados e respec tivos Suplentes, pelo Diret ório Regional: 

c) Eleição , por vot o direto e secreto , da Comissão Exe 
cut iva e seus Supl entes. 

Macapá , 13 de junho de 1983 

RENATO FELGUEIRAS VIANNA 
Presidente da Comissão Executiva 

PARTIDO DO ~!OVU!ENTO DEHOCRÁTICO BRASILEIRO-PMDB 

SECÇÃO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ . 

EDITAL 

Nos termos da legi slação em vigor , ficam convocados , 
por este Edital, todos os el eitores filiados ao partido do 
Movimento Democrático Bras il eiro -P~IDB - neste município , 
para a CONVENÇÃO HUNICIPAL que ser á realizada no dia 3 de 
julho de 1983, com início às nove (9) horas e encerramento 
às dezessete (17) horas, na rua Presidente Vargas, s/n, re 
sidencia do Presidente em exercício nesta cidade , com a se 
gui nte 

ORDEH DO DIA 

a) Eleição , por voto di reto e secreto , do Diretório Mu 
nicipal , que será const ituído de set e (7) membros e três 
(3) suplentes; 

b) El eição , por voto direto e sec reto de um (1) Deleg~ 
do e r espectivo supl ente à Convenção Regional ; 

c) Eleição , por voto di reto e secr e to, de Comissão Exe 
cut iva e seus Suplentes, pelo Diret6rio Municipal e l ei to ~ 

Hazagão, 16 de j unho de 1983 

ANTONIO SILVEIRA BARRETO 
Presidente em Exercício 

PARTIDO DO MOVUIENTO DHIOCRÁTICO BRASILEIRO 
SECÇÃO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

EDITAL 
Nos termos da legis l ação em vigor, ficam convocados, 

por este EDITAL, todos os eleitores fi liados ao Par t ido do 
Movimento Democrático Brasileiro-PMDB- nes t e Hunicípio de 
Amapá , para a CONVENÇÃO MUNICIPAL que será realizada no 
dia 3 de julho de 198 3, com iníci o às nove (9) horas e en
cerramento às dezessete ( 17) horas, na Rua Dois I rmãos n9 
227 , nesta cidade , com a seguinte 

ORDEH DO DIA 

a) Eleição , por voto direto e secreto, do Diret6rio ~~ 
nicipa l que se rá constituído de· se t e (7) membros e de t res 
(3) suplentes 

b) Ele ição, por vot o direto e secreto , de hum (1) Del~ 
gado e respectivo suplente, pelo Diretório Regional ; 

c) Eleição, por vo t o direto e secreto, da Comissão Exe 
cutiva e seus suplent es . 

Hacapã , 16 de junho de 1983 

ALCIDES FARI AS GUU~RÃES 
Presidente da Comissão 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 
PROCLAMAS DE CAS~IENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Hacapá , 
l'ed. do Amapár RepÚblica Feder ativa do Br asil. faz 
que pretendem se casar : TIAGO COUTINHO DE ALELUIA e 
LUCIA Gm!ES DE LIMA. 

Ter. 
saber 

REGINA 

Ele ~ filho de Pedro Aleluia Fil ho e de Franc i sca Gou
· •• a ia Coutinho. 

Ela é f i lha de Higuel de Oliveira Lima e de Haria Eva
ni lde Gomes de Lima . 

Quem souber de qua lquer impedimento que os iniba de ca
sar um com o outro, acuse- o na forma da lei. 

~~capá , 13 de j unho de 1983 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Esc revente Autorizada 



Macapá, 22-06-83 DlARIO OFICIAL Pág.4 

PRODUZIR ALIMENTOS É PROGRESSO 
ECONÔMICO E BEM-ESTAR SOCIAL. 

Com 50 milhões de hectares de terra plantada, 150 milhões de hectares 
ocupados com pecuária, um estoque com mais 300 milhões de hectares e o maior acervo de 

conhecimentos em agricultura tropical do mundo, o Brasil tem área, clima, 
conhecimento e gente para transformar-se rapidamente em um dos principais produtores de alimentos 

do mundo. Os resultados dos últimos anos confirmam isso. 
Com o apoio do Governo e o trabalho do agricultor, o Pafs colheu as qúatro maiores safras de grãos 

de sua História. A agricultura eliminou imP<>rtações e aumentou as exportações 
de produtos agropecuários. Gerou milhares de novos empregos no campo e nas cidades. 

Permitiu a ampliação do número de crianças atendidas com a merenda escolar e o crescimento dos 
programas sociais de doação de alimentos a famílias carentes. · 

O abastecimento ficou mais tranqüilo e não há mais filas para comprar comida no Brasil. 

BRASI 4 ANOS DE GRANDES SAFRAS. 
UMA CONQUISTA DO POVO E DO GOVERNO. 


	

